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23ª SESSÃO ORDINÁRIA 

3ª SEÇÃO LEGISLATIVA 
9ª LEGISLATURA 

 
 

O R D E M  D O  D I A 

 
 

 
APRESENTAÇÃO: 
 

01) Mensagem n. 0473/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2708/GP/2019, de 14 de agosto 
de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 77.085,04 setenta e sete 

mil e oitenta e cinco reais e quatro centavos, destinado para cobrir despesas com a 
ampliação do centro de saúde diferenciado, localizado no Distrito de Tarilândia). 

 
02) Mensagem n. 0474/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2709/GP/2019, de 14 de agosto 
de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PROVENIENTE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 18.000,00 dezoito mil 
reais, destinado para acobertar os serviços de coletas de lixo hospitalar). 
 

03) Mensagem n. 0475/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2710/GP/2019, de 14 de agosto 
de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 
SUPERÁVIT FINANCEIRO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 122.377,88 cento e vinte e dois mil, trezentos e 

setenta e sete reais e oitenta e oito centavos, devolução do recurso ao Fundo Nacional 
de Saúde). 

 
04) Mensagem n. 0476/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2711/GP/2019, de 14 de agosto 

de 2019, de autoria do Poder Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE”. (R$ 37.500,00 trinta e sete mil e quinhentos reais, será 
destinado ao custeio da Atenção Básica à Saúde Bucal). 

 
05) Mensagem n. 0479/GP/2019, Projeto de Lei nº. 2714/GP/2019, de 15 de agosto 
de 2019, de autoria do Poder Executivo que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 

2277/GP/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  
 

 
 
 

 
 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU 

 

 

AV. GOIAS, 3531 - CENTRO - JARU – RO - CEP 78.940-000 -  (69) 3521-2775 - CNPJ : 05.705.900/0001-58 

2  

1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 

01) Projeto de Lei nº. 2707/GP/2019, de 14 de agosto de 2019, de autoria do Poder 
Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE”. (R$ 3.452.394,00 três milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil e 

trezentos e noventa e quatro reais, folha de pagamento, manutenção da rede de 
atenção básica, aquisição de materiais de consumo como gêneros alimentícios, 

materiais de limpeza e expediente, material pênsil, medicamentos, combustíveis, 
entre outros). 
 

2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 
 

01) Projeto de Lei nº. 2702/GP/2019, de 01 de agosto de 2019, de autoria do Poder 
Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO NA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER.” (R$ 9.423,93 nove mil, quatrocentos e vinte e três 

reais e noventa e três centavos, devolução de saldo de convênio). 
 

02) Projeto de Lei nº. 2704/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria do Poder 
Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.” (R$ 23.000,00 vinte e três mil reais, despesas com 

material de consumo). 
 
03) Projeto de Lei nº. 2705/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria do Poder 

Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.” (R$ 40.007,05 
quarenta mil e sete reais e cinco centavos, acobertar despesas com o realinhamento 

apontado pelo setor de engenharia para correção de valores lançados na planilha). 
 

04) Projeto de Lei nº. 2706/GP/2019, de 07 de agosto de 2019, de autoria do Poder 
Executivo que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE.”. (R$ 2.321,69 dois mil, trezentos e vinte e um reais e sessenta e nove 

centavos, acobertar despesas com a construção de toldo na unidade de saúde Dr. 
Apolinário Gomes da Silva). 
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DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 
 

01) Indicação n.º 59/GV/2019 de autoria do Vereador JOÃO MATIAS VIEIRA, indica 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal “QUE SEJA CONSTRUIDO UM REDUTOR DE 

VELOCIDADE (QUEBRA MOLAS, ONDULAÇÃO TRANSVERSAL OU LOMBADA), 
EM FRENTE AO HOSPITAL MATER DEI, LOCALIZADO NA RUA BELO 
HORIZONTE, 2984, ENTRE A AVENIDA DOM PEDRO I COM A RUA PARANÁ, 

SETOR 05”. 
 

02) Indicação n.º 60/GV/2019 de autoria do Vereador ANTÔNIO CARLOS BEZERRA, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “ QUE SEJA FEITA RECUPERAÇÃO DE 

UM BUEIRO E UM CANAL QUE ESTA ABERTO NA RUA RICARDO CATANHEDE 

ENTRE A RUA MARECHAL RONDON E RUA RIO DE JANEIRO NO SETOR 03”. 

 

03) Indicação n.º 61/GV/2019 de autoria do Vereador ORLANDO COSTA DOS ANJOS, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “ QUE SEJA FEITO  DOIS QUEBRA 

MOLAS, UM SENDO NA AVENIDA JORGE TEIXEIRA EM FRENTE AO MERCADO 

BARETEIRO E OU OUTRO NA MESMA AVENIDA ANTES DO POSTO DE 

GASOLINA”. 

 

04) Indicação n.º 62/GV/2019 de autoria do Vereador MARCOS MACHADO MIRANDA, 

indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal “ SOLICITA AO PREFEITO QUE FAÇA 

A LIGAÇÃO DA SUBSTAÇÃO DE ENERGIA DA ESCOLA JOSÉ DE SOUZA NO 

DISTRITO DE TARILÂNDIA, INDICA AINDA QUE SEJA FEITA A TROCA DE 

TODA A PARTE ELETRICA DA ESCOLA.” 

 

 
Palácio Sidney Rodrigues Guerra - Jaru/RO, 26 de agosto de 2019. 

 
 

 
JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE-CMJ 
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